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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL. FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

;M:ensagem de Lei 040 em, 07 de março de 2023.

;PROPONENTE: PODER EXECUTIVO
jTRAMITAÇÃQ: REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
IfUNDAMENTAÇÃO: LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

|senhor Presidente:
íSçnhores Vereadores:

;  Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
ipara encaminhar minuta do Projeto de Lei n- 1429 de 07 de março de 2023, SUMULA: dispõe
isobre inciusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, de Emenda Parlamentar,
'Proposta N® :847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de
iSaúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um
reais).

O presente projeto de lei visa à aquisição de equipamentos para equipar a Unidade
Mista de Saúde Santa Izabel, oferecendo atendimento à população do Município, advindo de emenda
parlamentar firmada entre o Ministério da Saúde e o Fundo Municipal de Saúde.

§  i i isto posto, com a convicção de que esta proposta serábem recebida, esperamos o
J. acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
<  protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
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Lucimaura Pínro Martins

Diretora Legislativa
Mat.496 CMCJ

CO

Presidente da Câmara Municipai de Candeias do Jamari. o
O^  Avenida Tancredo Neves
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI „
SEC. MUN. GERAL. FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Projeto de Lei n® 1429

jAMARÍ

ur<A

^ucmaura Pinto
Oiietoia _.

Wlat.496 CMCJ

Em, 07 de março de 2023.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
.través da abertura crédito adicional especial superávit
nanceiro-de Emenda Parlamentar, Proposta N®

•^847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$
523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um
reais]".

I  Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SÁBER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;
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;  t Art. 1® - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação,
latravés da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit
ifinanceiro- repasse da Emenda Parlamentar, Proposta N® 847448530001200-01-MS/2020, no
pfçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$ 523.701,00
|(Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais], aquisição de equipamentos para equipar
ia Unidade Mista de Saúde Santa Izabel, oferecendo atendimento à população do Município.
Obedecendo as seguintes vinculaçôes e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

TRANSF. EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000/1170-14

Total da receita R$523.701,00

TOTAL GERAL R$523.701,00
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SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0106 PROGRAMA MUNICIPAL DAS ATIVIDADES DE MEDIA E

ALTA COMPLEXIDADE

AÇÃO ; TRANSF. EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000/1170-14

CATEGORIA ECON.' 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente
peio Sistema)

Total da supiementação
R$523.701,00

TOTAL GERAL R$523,701,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIÁ DE PLANEJAMENTO

i  Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit], descrito
ino artigo anterior advirão da Proposta 847448530001200-01-MS/2020 do Ministério da
ISáúde, no valor de R$523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais);

;  Art. 3-. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
iVigente; ,
l i I i Art. 4-. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
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PREFEITUR^^ DE CANDEIAS DO JAMARI
ÁV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

kl
QUEIROZ - PREFEITO em,07/03/2023 às 1,4:01:54.:Cód:.Aütentiòidáde dá;
■Assinatura: "14y5.1 ROÍ .653W.2047;6485,-córn'ifundamento na:.Lel-N®; i 4/063,/de 23;
de Seternbro de 202Ò. , , - , ,

Fodpra

Informapões ido D.ocumentó :  1 !
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uK 00 MMAR,, RO - Te.sac-ooo ,
CNP4: 63.761.902/00011-60 xA

DESPACHO

CANDEIAS DO jAMARI/RO, Q7 de março de 2023.
M  I ! I

De; Piaiiejamentb - SpMEG, j
èPara: Pr

Senhor •

ilradoria^Gérai do Município - PGMD

^ro

ot CAiVfi

Considerando a solicikção para elaboração de projeto de lei ('D ^
dp Secrp
Procürabdr
Autoriza

itár

luracor,

io Miinicipa! de Economia e Gestão (jD 7B3.42D), submetemos a esta
ipria a MinuW de prbjeto de lei que dispõe: u ^ .o
Llusão e [eadequkão, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura

crédito ád clonal espebial superávit flnanceiro-de Emenda Parlaimentar, Proposta
N- 8474405300017014, no orçamento vigente do Fundo Municipal de ̂ ^ude-
FMS/SEMÜSA, no valor de R$523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Tres mil, Setecentos e
Um reais)".

Cordialmente,

I  I

.  • ]lD-7CÀ09ErMONlCA TENÓRÍO-DASIl!^A(07/03/2G23^tt^1 ;18) J
itèntièiaadè': i:i"Rf.F43l76';i;52_,U02Z;755/Ii iittpsT//ãthus.ç#aeJas^^^^
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Mensagém de hú N® XXXEl

i  estado DE RONDÔNIA

COORDBNADORIA DE PLANEJAMENTO
em,XXdeXXXXXde2023.

IPROPONENTE:

tIiAMIT^ÇÂO:
fWdAIV^ENTAÇÃO:

poIder executivo
,REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

i LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Rresidepte:

Senhores Vereajdores:

para ene

bre ini

'oposu

Tenho a hoiira de dirigir-me a Vossa Excelência e bein
•ámihhar minuta ido iProjeto de Lei n® xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA. dispõe
(ilusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, de Emenda Parlamentar,

N®' á47448Sà0Òül7014, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde
lUSl^, no valor dé R^523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais).Fl|lS/SEI^

1  'o presente projeto de lei visa à aquisição de equipamentos para equipar a Unidade
iMista de Saúde Santa Izabel, liferecendo atendimento à população do Município, advindo de emen a
iparlamerltar firmada entre o'Ministério da Saúde e o Fundo Municipal de Saúde.

Isto posto, àom a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do pfeskte Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
plotestoá deiapreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

: VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

Ilijno. Senaor, ,
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente dã Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
AVenida tancrecijo Neves :
Bairro Uiíião - Cdndeias do Jamari - RO

Minuta (ie projeto de Lei n° XXXX Em XX de XXXXXXXX de 2023.
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ESTADO DE RONDÔNIAPREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO J AM ARI
SEG. MUN. GERAL. FAZÉNDA. GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
j  I COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial superávit
financeiro-de Emenda Parlamentar, Proposta
8474485300017014, no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$523.701,00
(Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais]".

1'refeito do Müniciípio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais
cqnforme determina a legislação vigente;

!  ' ' .
FAÇO S/iBER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

:  ; I
LÈI: ^ i

!  !
j  ' I . - J
I  : i i Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequaçao,

através cia Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávitfiLnceiro- repasse da Emenda Parlamentar, Proposta 8474485300017014 no orçamentokdkente c(o Funcio Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de ^^='=^23.701,00 (Quinhe^^^^^^
vinte e Três mill Setecentos e Um reais], aquisição de equipamentos para equipar a Unidade
|dè Saúde iSanta Izabel, oféreciendo atendimento à população do Município. Obedecendo as seguintes
ivi^iculações e classificações orçamentárias:

02

02.29.01

RteCEITA
u|nidade ORÇAMENTÂRIA

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

TRANSE. EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000/1170-14
Total da receita

VALOR R$

R$S23.701,00

SÜPLEMENTAÇAO
O^GAO
UNIDADE QRÇ
si)b-função
programIa
I

AÇÃO

TOTALGERAL R$S23.701,00

02

02.29.01

10.301

CÃTEGORIÃECON.
(Ficha a sér criada
pe Io Sistema)

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
ATENÇÃO BÁSICA

0106

4.4.90.52 !
Automaticamente

PROGRAMA MUNICIPAL DAS ATIVIDADES DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
TRANSE. EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000/1170-14
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Total da suplementação

VALOR R$

R$S23.701,00

TOTAL GERAL R$523.701,00

no artigo
dé R$52:

anterio
.701,0

ArtJ 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit], descrito
r advirão d^ Proposta 8474485300017014 do Ministério da Saúde, no valor
[) (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais];
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!  estado DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
1  ! Artl 3®. O Poder Executivo baixará através de decreto ®adequação np Pí A,LD0 éL9A exercício 2023, autorizados através desta Lei, na orma a egis

. ^ente;
Art 4®. Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubiicação.

i VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
i  PREFEITO
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1  00 JAMAR, / RO - 76.660-000
: 63.7él.902/Q001-60CNP.

I  ; i despacho

,  ■ ^ j
CÀNDElAé bb JA!VÍAR1/Rb, 03 de njiarço de 2023.

■i u i M ri  A Ocordenadoria dq Planejampnto.

^  Pai Üender jna forU sollc^a no documento de Id. 76442E, e demais informações
cqmplemedtaiies. j 1

tCANOf/

AWsinaiura.do! D^cumènto

FPdçral

,  I
•  i.DolurrientòÂssinàdòílknicanienfê^

ndÀ^7r>*?t*Q'.em 03/03/2023 <^"^1 AiitRnticidadB darAssinatura^ . • •07^6;283?Í7323.XÍ4Ü.5726^ cótiri fúndàmento^^^^^^^ Lei/N" í14-063, d.è.23: de.- e pm ro. . , , , , WiíH

Intàrmações do uocurrientò
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iConfe.cçiónado

j0do#çurnéntò;7B342D.Tip^^^^ ,
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!  do OAMAR, / RO - 76.860-000
i CNPJ; ,63.761.902/00011-60

i  ; despacho

'  ■ i !
CANDEIAS DÓ JAMARi/RP, 01 de rtiarço de 2023.

i  i i

DO: FUNPÓ MUNidlPAL ÒE SAÚDÉ-FMS
PARA: SecrMaria Munlcipài de Econpmia e Gestão- SEMEG.

I M ; j I
Sènhor Sdciietário, ■ j i .

o
q:

a:
<

<
Ti

O
o

M
<

^  Aíói Umprimen.k vimo^ por meio des.e encaminhar a Vossa Senhoha
2023 paraldèvidas providêhcias que p caso requer,

i  oiri ko noL prpnto atendimento, eievamos nossos préstimos de estima e considerações.
j  l i Atenciosamente,
I  i
í  i

Assinatura floí Dòcumentõ,

F«dor9l

DoeümènloAssínádq-Elèpnicamentepor^tóqOM^^dl/Ó1f?nnH7 ?n-07"'ftH ^''^°""''l^''>^"^'"-^ss'"atura:l743.7E20.801A.X266.op.b4,CQm,
fundamento;na liiNMVíiOjB^^^^ , ''' "

'■ i"

ihforfnãQÕss do Docurnênto • ■ i

;  i i , J/. : ;iD.,dp.pdçürnedtd:7S38:^;Íipp)d^ ■""" ' i-
joio íÍmIO,ANO. ÇPS;d9R,53hr.r2,-«inO.«^

Áai.lUiaated.d.Miri.rtMporiAPermle.aAno^fityMr»^^
i  ;i . ■ ; JvSnrtíhS dfirÀÍÜ°nti/^dariáid6stg nncuménlOr:i^?4U2^ ; - , • .
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aUXA Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

\Nome da Agência
lIcANDEIAS bO'JAMARI, RO

\Código
3434

lOperaçâo
0055

|£/n/ssâo
27/02/2023

IcAIXA FlC PRÁTICO RENDA FIXA CURTO
\CNPJ do Fundo

nn «34.074/0001-23
\lnlcio das Atividades do Fundo

02/10/1995

Rentabilidade,do Fundo

No Wlês(%)
0.8855 '

No Ano(%)
9.6148

Nos Últimos 12 Meses(%)
9.6148

Cota em; 30/11/2022
6.656309

Cota em: 30/12/2022
6.715248

Administradora

iNome
Icaixa Econômica Federal

lEndereço
IsBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF

\CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Cliente

Nome
RO 110080 FMS INVSUSINVESTSUS

ICPF/CNPJ
B4 744.653/0001-28

Conta Corrente
006.00624013-2

Anáiise do Perfil do Investidor

\Més/Ano \Foiha
12/7022 I 01/01

Data da Avaliação

Resumo da Movimentação
Histórico
Saldo Anterior ;
Aplicações'
Resgates i
Rendimento Bruto no Mês
iRRF
iOF
Taxa de Saída i
{Sãído"'Brutõ*l
Resgate Bnito ém Trânsito'
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Valor em R$
4.599.876,88C

0,00
0,00

40.730,11C
0,00
0,00
0,00

4.640.606,99C
0,00

Qlde de Cotas
691.055,190490

0,000000
0,000000

(691.055,190490)

Movimentação Detalhada

Data Histórico
Valor R$ Qtde de Cotas
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Dados de Tributação
Rendimento Base

0,00

iRRF

0,00
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informações ao Cotista ■^r>#•oT-nô^ RAínkina caixa, de forma
consulte seu extrato de fundos lhe
prática e segura, e beneficie-se e o ínibição do envio mensal do seu

dos extratos, você contribui para preservação do mexo ambiente.
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Presadofa.; Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
seu endereço de e-mail.

Serviço dè Atendimento ao Cotista
SAC: Endereço para Corr

IO
CO
<
1^

espondência:
São Pariln/SP CEP: 01405-001

Endereço Eletrônico: j • „
httDsV/wwwl raixa.aGV.br/atendimento/teiefones da caixa.as
—  Acesse o site da CAIXA: www.calxa.gov.br

Ouvidoria:
0800 725 7474
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CAIXA
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

Data Mov Nr. Doe. Histórico

01/03/2018 -
SALDO TOTAL

02/03/2018 -
SALDO TOTAL

05/03/2018 -
SALDO TOTAL

06/03/2018 -
SALDO TOTAL

07/03/2018 -
SALDO TOTAL

08/03/2018 SALDO TOTAL

09/03/2018 -
SALDO TOTAL

12/03/2018 -
SALDO TOTAL

13/03/2018 -
SALDO TOTAL

14/03/2018 -

SALDO TOTAL

15/03/2018 000001 CRED TED

15/03/2018 -
SALDO TOTAL

16/03/2018 000001 CRED TED

16/03/2018 000001 CRED TED

16/03/2018 000001 CRED TED

16/03/2018 -
SALDO TOTAL

19/03/2018 -
SALDO TOTAL

20/03/2018 000001 CRED TED

20/03/2018 -

SALDO TOTAL

21/03/2018 -
SALDO TOTAL

22/03/2018 -
SALDO TOTAL

23/03/2018 -
SALDO TOTAL

26/03/2018 -
SALDO TOTAL

27/03/2018 -

SALDO TOTAL

28/03/2018 -

SALDO TOTAL

Í29/03/2018,- ■_2534T8i (APLJCAÇAO;
29/03/2018 -

SALDO TOTAL

31/03/2018 -
SALDO FINAL

Valor (R$)

■'GOVCONTA CAIXA
3434600002

3434/006/00624013-2

RO 110080 FMS INVSUSINVESTSUS
de: 01/03/2018 até; 31/03/2018

Saldo (R$)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19.550,00C
19.550,00C

169.525,00C
319.520,00C
435.520,00C
435.520,00C
435.520,00C
529.520,00C
529.520,00C
529.520,00C
529.520,00C
529.520,00C
529.520,00C
529.520,00C
529.520,00C

0,00
0,00
0,00

19.550,00C

149.975,00C
149.995,00C
116.000,00C

94.000,OOC

(529.520,00D

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado.
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

RESOLUÇÃO N. 349/2019/SESa\ü-C1B

ca.no

Homologa Resolução n" 014/REGIÂO
_■ R/íAR/I/^DC: nitoDE SAÜDE MADEIRA-MAMORÉ, que
aprova proposta 84744.853000/1170-14,
proveniente de Recursos de
Programa/Ação, do Ministério da Saúde,
para aquisição de equipamento e
material permanente para Unidade de
Atenção Especializada em Saúde na
Unidade Mista Santa Izabel, CNES
4002547, no valor de RS 599.976,00
(quinhentos e noventa e nove mil,
novecentos e setenta e seis reais), para
o município de Candeias do Jamari-RO.

I  D SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no uso de siias atribuições
leqais conferidas pelo árt. 4® do Regimento Interno da Comissão Intergestores
Bioartite - CIB/RO, conforme o registro em Ata da 9Q Reunião Ordinária da ClB/RO
realizada em 07 de outubro de 2019 e considerando a Resolução n^ 004/2019 do
Conselho Municipal de Saúde de Candeias do Jamari-RO;

O V

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Porto
Velho,
07
de
outubro,
de
2019.

Homologar Resolução n*^ 014/REGIÃO DE SAÜDE MADEIRA-MAMORÉ,
Que aprova proposta 84744.853000/1170-14, proveniente de Recursos de
Programa/Ação, do Ministério da Saúde, para aquisição de equipamento e matenai
permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saucle na Unidade Mista
Santcl Izabel, CNES 4002547, no valor de R$ 599.976,00 (quinhentos e noventa enove|mil, novecentos e setenta e seis reais), para o município de Candeias do
jamari-RO.

CO

N.
tí>

a.
o

Ds:
o
Q.

o
o
<
z
CO
CO
<

CO
CM
O
CM
CO
o

u.
CM
<

ü
o
Q
O
■a

\-.\o

/CM

Digitalizado com CamScanner' -
O)
CD
Q.



O'
o:

PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
, AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000 \
CNPJ: 63.761.902/0001-60

■■' / £■.

Podcwl

do DocumentoInformações

457.37T;**2-*3 em 01/03/2023 às ,i7.;pn:03:nnd. Autenticidádd da'Assinatura: ;;,
1704.'2U,20.201W;U3Ó8;4665, corn fúndamento ria Lei N®í1;4-.P6%ddj^3 dei
Setembro dè202ÓV- , 'y ' 13:

^  , V ■ ; : !./
!  , } í ■ l i . -'

,  • ' ^ V ' i í / ..'O' -•
:  í í • ' ' i , j , (,

ID do DocLimèrito: 7A2F63Í Tipo^de Dòcumer)to:HipMOLp.GAÇAO..

:  \ yGBnfecciohadbipór.ÜÒéÉ:jÒÃO bÒI^!CÍÁNÓ,:CPF:: [ij:

■ ' .yAyautenticidaáebó:documento, pode ser-cónferidã no, gitA; ht|psT//athús;cárideiásdoiániári.ro;qòv.'br/vè^ '
Òódídb de Anteriticidade déste Documento: 129.1.6l<17.53t3.Z88V:6635' - ■' ' '

■  [ I .
1  i I • I  , ,  I t

1291.6K17.5313.Z884;6635 .

H  \ j I I J j / í ) J ) '• , i ; , ; ! i ,— 9\

a.
<
%
<
—i

o
Q
M
<
LU
Q
Z
<
ü
LU
Q

a:
CL
I

w
D
X

to
CO
CO
cq

00
00
N
CO

CO
IO

CO

N.
CO
rs!
If)

úl
CL
o

Úí
o
Q.

o
o
<
z
cõ
(O
<

04
CO

CO
C>4
o
CM

O
o
Q
O
•o
<D

TO
(0
■g
'o
c

B
D
<
d)
•D

■o
O
O

Í.1ÔJ553



o
a:

Qí
<

O
Q

liJ
Q
Z
<
O

LU

Q

LU

LU
q:
CL

CO
Z)
I

PREFEITURADE CANDEIAS DO JAMARl

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-00 \^\íl

ERRATA

CANDEIAS DO JAMARi/RO, 01 de março de 2023.

ERRATA■

DO: Fundo Municipal de Saúde- FMS
Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEG.
Assunto: Elaboração de Projeto de Lei para Criação de Ficha Orçamentaria.

Senhor Secretário,

Com nossiDS cordiais cumprimentos, vimos por meio deste ratificar o Ofício 96 /SEMUSA/2023, 1D-76E42E.
Onde se lê: Unidade Orçamentária: 02.20.00 - Secretaria de Saúde -SEMUSA
Leia - se: Unidade Orçamentária: 02.29.00 - Secretaria de Saúde -SEMÜSA
Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Ássinátura do Documento

Dõcumèníb Assihàclo Élètrpnicamentb pof..VALTEB' GOMES DE QUÈIRÒZ, Ç,PF:í457(37*ií*2-*3;é^
01/03/202317:20:03, Cócl..Autenticidade da'Âssinatüra:17A0.3R20.20ÍZ.8846;6856', com;,
íundamentohá'Lei 14:063,;de;23deSetèm,bj^ , í . .
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 01 de março de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA

Senhor Secretário,

Os autos foram encaminhados a esta Coordenadoria visando elaboração de minuta de projeto de lei,
contudo, ao analisarmos os autos identificamos a ausência de extrato bancário atualizado referente a
proposta n°84744853000117014 do ano de 2017.
Visando atender a solicitação de forma ágil e eficiente, solicitamos que seja informado o número da conta
bancária para podermos requisitar o extrato atualizado ao setor de Tesouraria dessa SEMEG.

Cordialmente,

'  )

Assinatura do Documento

Í0' •{ Federal |
\ 1J'Q63

Dòcuriiéntò Assinadó-Elétfónicàménté.por.MARLUqE ALMEIDA LEITE, CPFrSip
ni/n.S/?n33 '11-35:d5. Ci^". A'utenticÍdaáe da'Âssínàtüra;1í l^3.1335:545H.3128;75
fündámenlo.n.aTej N--1\063,:de 23 de'Setó ' t ,; , ' - .
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PRFFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
GNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 28 de fevereiro de 2023.

A Coordenadoria de Planejamento.

Para atender a solicitação contida no documento de Id. 76A42E.

Observar a necessidade de alteração na UO onde se lê 02.20.00, leia-se 02.29.00.

Asèinatufa do: Documento

Fodçra'
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMAR!
AV TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

OFICIO

Ns 96/SEMUSA/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 17 de fevereiro de 2023.

DO: Fundo Municipal de Saúde- FMS
Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEG.

Assunto: Elaboração de Projeto de Lei para Criação de Ficha Orçamentaria.

Senhor Secretário,

CANO

—-Ti r\ -w

Com os devidos cumprimentos, considerando o encerramento do exercício de 2022, vimos por meio deste
solicitar de Vossa Senhoria, reabertura dos saldos de créditos especiais do exercício de 2022, no intuito de
serem utilizados no exercício vigente, para que possamos dar continuidade nas ações de Saúde deste
município, tal solicitação prende-se ao fato que esta Emenda Parlamentar será para Aquisição de
Equipamentos para equipar a Unidade Mista de Saúde Santa Izabel, oferecendo atendimento à população do
Município.
De toda sorte, já anexadas a Proposta de Emenda Parlamentar e seu respectivo valor, visando a aprovação
de Projeto de Lei na Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO e posterior criação de ficha

Objeto Proposta Proposta Valor do Repasse Valor Global

Aquisição de
equipamento e material
permanente para
Unidade Mista de Saúde Santa Izabel.

84744853000117014 R$ 599.976,00 R$ 523.701,00

Vaie salientar que fo! utilizado o Valor de R$ 76.275,00 (setenta e seis mil, duzentos e setenta e cinco
reais) para aquisição de Ar Condicionado, restando o valor de R$ 523.701,00 (quinhentos e vinte três
mil e setecentos reais), para futuras aquisições.

o
d:

a.
<

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 02.00.00 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.20.00 - Secretaria de Saúde -SEMUSA
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente
Função: 10.301
Programa: 0106
Valor: R$ 523.701,00 (quinhentos e vinte três mil, setecentos e um reais).

Após o feito, solicitamos que seja enviada a esta coordenadoria, para que possamos dar continuidade aos
trâmites administrativos que nos competem.
Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento, ao
tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.
Atenciosamente,
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CAIXA
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:
GovConta CAIXA:
Conta Referência:
Nome:

Período:

Data Mov

02/05/2018
03/05/2018
04/05/2018
07/05/2018
08/05/2018
09/05/2018
10/05/2018
11/05/2018
14/05/2018
15/05/2018
16/05/2018
16/05/2018
16/05/2018
16/05/2018
16/05/2018
17/05/2018
18/05/2018

<.21/p5/2018:
21/05/2018
21/05/2018
22/05/2018
23/05/2018
24/05/2018
25/05/2018
28/05/2018
29/05/2018
30/05/2018
31/05/2018

Nr. Doe. Histórico

SALDO TOTAL

SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
CRED TED

ENVIO TED

DOC/TED ELETRÔNICO
RESG AUTOM
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL

(CREp-TED;
APL AUTOM

SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO TOTAL
SALDO FINAL

000001

161180

161180

727220

GOVCONTA CAIXA

3434600002
3434/006/00624013-2

RO 110080 FMS INVSÜSINVESTSUS
de: 01/05/2018 até: 31/05/2018
Valor (R$)

ípogoQi;
990001

25.000,OOC
42.594,980

9,50D
17.604,48C

I599.976,00C
599.976,000

O Saldo Total é a soma do Saído Disponível e do Saldo Bloqueado.

Saldo (R$)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

25.000,00C
17.594,98D
17.604,48D

0,00
0,00
0,00
0,00

599.976,00C
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
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I  PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
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»  CNPJ: 63.761.902/0001-60

INFORMAÇÃO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 24 de fevereiro de 2023.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR

Senhor Secretário,

financeiros provenientes das contas correntes destinadas ao Fundo Municipal de Saúde a oartir
P®'° Nacional de Saúde na modalidade de CUSTEIO E INVESTIMENTOsendo transferido para execução das ações conforme descrita abaixo.

d- -"d--tos proposta a

Nacional de SaúdUo1-mdTMSpaMe\Se°dfc^nd^^^^^^^
Informamos ainda, que os rendimentos serão utilizados posteriormente dentro de cada bloco.
PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera a Portaria de Consolidação n^ 6/GM/MS de 28 de sptpmhm Ho on-\y r^oro r^■

— ---- - Mrsir.0
obserJânda ao^osto nÕ iSs^VIMo 3°9M° de ̂ ^8 outíbro tteaÓof^
Dir6tona-ExGcutiva do Fundo Nscional d© SaúrJp fm^/qp/ã^iq hu/i i ' ^ 2001, a

I - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-
a) Atenção Básica;

5  c Complexidade Ambulatorial e Hospitalar:c) Assistência Farmacêutica; >^o^JlLalc^l,
d) Vigilância em Saúde; e
e) Gestão do SUS; e
II - Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde-
a) Atenção Basica
b) Atenção Especializada
o) Vigilância em Saúde;

ej Gestão tecnologias em Saúde no SUS; e

Assinatura do Documentn

DE'QÜEIIÍÕZ,qPF-45137-r^í?3>em27;/02/2q23 P8,§0.05. Cód. Autenticida^&da.AssínâttirarnRy? >ivi»;o;pnq7 q03g'Y56i com..'ST .. yí.^ furidarnento na LeiWs 14;06,3..de 23 de Setembíd de 2020. o.»uo».<pp,i,,com
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARi

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/03/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 27 folhas mj^í^das e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em jjlenario.

CMa,

LUCI MALÍRíarKll^ifTenviARTI NS

Dir. Legislativo



LgOtKlATlVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/03/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário ;

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal dè Candeias do Jamari

17/03/2023 a emefrS^a proposição
PROJETO DE LEI 1768/cniçj/2023 ,_, , , . / /
Segue para leitura em plenário.

CMÜ,

LUCI MAURWrNTCrMÂRTi NS

Din Legislativò

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da èrnehta em jornal õficiãl e leitura èm plenário.

'  " . ' ■ " CMa;

volume (s)

" Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/03/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição .' ! - - projeto de LEI

número 1768/cmcj/2023 foi lida em Plenário na data

20/03/2023 em Sessão / j ORDINÁRIA

Segue este processo para providênciasmecèssáriâs à tramitação.- " y

0ÍI/JLUCIIVlAURA^^f^'l^^TINS
.' i ^ Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/03/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1768/cmcj/2023

,  '• i '

''' foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho iniciai do Senhor Presidente..

r, .... . .
j/ 22/03/2023

FRANCISCQ^SEMiR DE UMA ALMEIDA
SlDENfE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

com processo apenso

contendo '

Para fins de ernissãp de parecer'pertinfentè' '' V

volume (s)

folhas numeradas e rubricadas

' " 1 /

■  . í ,1 Assinatura/Matrícula



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

15/03/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEI

número 1768/mcj/2023

os termos do Art. 27, Inciso 11, letra B dp Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação .i

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal,,Obras, Agricultura, Mejo Ambiente, pplitica Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Adminis^ativa

Concluída a manifestação das comissões e os devidos apensara^ntos retornem os autos
conclusos à

FRANCISCO J^EMIR DE LIMA ALMEIDA
'  presidente

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

REQUERIDA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

om processo .apenso

ontendo \ folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMÜ,. /_

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo . ' , '15/03/2023 v , íPrazo
.prigem ' . ;,;S.ecre1;arJa.dasComissõ^^^^^^ ... j.pestino
Situação \ ■' ^ r.,-Parecerppmissõ,es Permanentes.,;'.

2'dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição
número 1768/CíVia/2023 , ,

Sala das Comissões,

LUCIMA

JUSTIÇA E REDAÇAO
PROJETO DE LEI

^  pac^ins de designação de relatoria.

RTÍNS.'
DIRETORIA DO LEGISLATIVA

03/04/2023.

,'v' ■ ':?
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,  ESTADO DE RONDONIA.

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/03/2023,

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de
• l i ' vi , r ' . .

JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA

PROJETO DE LEI • número/òrig/ano

no prazo (dias) de , , 7 dias .

a partir desta dèÍ5ignãção,,na conformidade do disposto no § 39 do Art. 94 do Ri.
Data Fim-do Prazo . , jr • .

para relatar a proposição

1768/CMa/2023

Sala das,Comissões,

LUCiM

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

^/04/2023

ÓWiARTINS

residenin

Recebi em:

fe da Comissaçr /

Iq^ /?-QZ5

■ or Designado



p  .:ESTADP;d;E;RONDONIA, ;•
GAMARA MUNÍCIPÂÍi DE ÍÒÁNDÉIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO, PÉ JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE,LEI N":!768/CMCJ/2023

PARECER 41/2023

''''Ãutoriza15"inclusãõ"è>eãòéciüdçaô,"nb PPA, LDO*ê'LÒA 2023, através'
da abertura crédito adicional especial Superávit Financeiro - d4 j
emenda parlamentar, proposta n° 847448530001200-01-MS/2020, nlJ |
«orçamento-vigente no fundo municipal de saúde -FMS/SEMUSA, nio i
valor;ídei R$523,7Ól;00.,(quinhentos e vinte e três mil, setecentos e unri 1
reais)." "

' , V-J .
'  ' % ' H
'  ' Autoria: Executivo Municipgl

.Relator: Jorge Ublrojora Saldanha

w:

I - RELATÓRIO A

/ ' ^ WM

ftíMíAf matéria enri oríálisé tramito .nesta cqso legisla pori^lniclçtivo dd Executiv
Municipal. ' \

r

Art.'88 - Oorripete"d Comissão de Justiça e Redação iriànifestar-se sobré todos os
assuntos entregues ò sua apreciação,,ciuàj]tdxao..aspecto constitucional,|legai ou jurídic
e quanto'ao aspecto gr.amaticpl e'lógico, quando-solicitddo. o seu parecer irnposiçãc
regíraental ou deliberação ■doiPlenario.,.

'  Assim; , O projetovd,eneontrp7se:,:nestã~Gomissapí\,para ernissão-.de parecer en|
atendimento òs norrnas regiment'a)s que disciplinam sud trdmitdção, estqndò,-'portantq,
sob a responsabilidade dqsta Comissão,' pdra que seja Texarado o parecer sobre sup
legalidade: e constitucionalidade.- í / \

II-VOTO DQ RELATOR V

:Diante do exposto, o yòtó do relator-.è FAVORÁVEL ao prosseguimento do PR0JET|)
DE LEI N®: 176'8/CMCJ/Í2023, para deliberação ém plenário. ,

- VOTO DA COMISSÃO
N

.  'Diante do apresentado, o vereador ClaudiornPr'Lemos de'Souza e o vereador,
Paulo Macório da Silva respivem acompanhar o.voto do relator. .

J

JPj^UÉOTWRC^ DA SILVA
Membro

'.:Saía;èlòs

£

RA SALDANHA ^
Rèlatòr

JORGE UB
Mé

em 03/04/2023.

Av.Tahcrédo Neves, n° 1782, Bairro: Ühlão - Candeias do JamarI, Rondônia 76860-000



Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

15/03/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1768/CMa/2023

Saia das Comissões,

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

5irã~Fins de designação de reiatoria.

03/04/2023

LUCi MA0FSeppl1^Tt51%flrRTI NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA



.Meuuatucmra

Data Protocolo

Origem

Situação

1
■  ■ ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

15/03/2023

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

de

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 29 do Art. 94 do^Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de ,

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador MARCOS ALMEIDA.DA HOi^ para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1768/CMa/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 39 do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões, 03/04/2023

LUCI MéeJRATHlíTBqVIARTI NS

DIRETORIA DO LEGISLATÍVÁ

Presidente da Comissão

Recebi em: /<n< /

^ator Designado

)'



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1768/CMCJ/2023

PARECER 40/2023

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDP e LOA 2023,
■ através da abertura crédito adicional especial Superávit
Financeiro - de emenda parlamentar, proposta n®
847448530001200-01-MS/202Ü, no orçamento vigente no
fundo municipal de saúde -FMS/SEMUSA, no valor de
R$523,7.01,00 [quinhentos e vinte e três mil, setecentos e um
reaisj."

Autor: Executivo Municipal
Relator; Marcos Almeida da Hora

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 dó Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamari.

II - VOTO DO RELATOR -
• í

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N2:1768/CMCJ/2023, para deliberação ern plenário;' ' '

Caberá a cada vereador, no uso de . suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei. - "

III - VOTO DA COMISSÃO '

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

Sala das Comissões, em 03/04/2023.

Silas Cordeiro dá!SiÍva
Presidente da comissão

Marcos Almeida da Hora

Membro/relator
Edcarlos dds Santos

faa comissão



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

.  . DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/03/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de S.A.S.O.A

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1768/CMq/2023

Sala das Comissões,

.  SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

PROJETO DE LEI

.  para fins de designação de relatoria.

O3/04/2

LUCi M Alífftí^NTOlVIARTi NS

DiRETORiA DO LEGiSLATiVA



Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

íÍMÍlJ:

15/03/2023

Comissão de S.A.S.O.A Destino

Parecer Comissões Permanentes

Comissão de S.A.S.O.A

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIUÇÃO ADMINISTFMTiyAr.

designou o Vereador Meire Magajhães Gusmão para reiatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1768/CMa/2023

no prazo (dias) de 07 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto riò § 3p dò Art^SA do Ri.

Data Fim do Prazo

j. , Sala das Comissões, 03/04/2023

LUCi M Aim-Wi^rrü-MARTi NS

DIRÉTORiA DO LEGiSLATiVA

Presidente da Cdmissãs

Recebi em: 0"^ ICí<i ! Zc\7.^

'  Relator Designado
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.  ,„í, ,ESTAp.Q©EtRONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CÁNDÉIAS DO JAMÀRI
. '■■j DEPARTÀMENTO LEGISLATIVO . r

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
.  PROJETO DELEI N'';1.768/CMCJ/2023.

021/2023

"Autoriza o inclusão e reodequação, no PPA, LDO e LOA
2023, através da abertura crédito adicional especial
Superávit Financeiro - de emenda parlamentar, proposta

: m" 847448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente
. m fundo municipal de saúde -FMS/SEMUSA, no valor de

'  R$523,701,00 (quintientos e vinte e três mil, setecentos e
;v: ,:í . r f ' um reois)." .

ã%

I - RELATÓRIO

'  Autoria: Executivo Municipal
Relator; Meire Magalhães Gustnão

y  \'  - %

^  A matéria em análise tramita nèsfa casaJegislqtiva-por iniciàtivaído
Executivo Municipal - - ' - 5  (X

; Art. 90-C - Competé àr€^1fií}fe^^aS1Saúcfé, Àssisté|icía Social, propor è
opinar sojDre questões relatiyàsfa profildxia sanitário; fisq^ilizar^toda e qualquer
ação dentro do Município'dé'CándêTár*áo''^rhjg/r;çi(^^^^ vincularão a -
órqq^ daí saúde, quando soHcitado o seurparecef-i^osíção regimental 'ou !
deliberação do Plenário., ' >*'" í J • „ .-..J/' • v'/

Assim, o' fDrojeto encôntra-sè.nesta.co'rTÍissão,''p(:3rd emissão de parecer'
em atendimento às normas -regimentais que disciplinam- sua tramitação?
estando, portanto,' so,b?a,-responsabilidade'desta'xCorhissão,-para .que seja
exarado o parecer sobre sua legalidade e constitucionalidade.

II-VOTO DO RELATOR

I
%

Diante dò. projeto exposto, o voto é FAVORÁVEL ao prossèguirfieojo do
Projeto de lei n°l .^68/CMCJ/2023, para deliberação em plénárip.

III-VOTO DA COMISSÃO, ,

Dionta doy Relatório aprè^ntqdo, bs'Vereadores Marcos Almeida da
'Flora e Edcarlos dos Santòs resbivèm acompantiar o voto da Relatora.

Saldídas Comissões, em Q3/ú|t7ÉÕ23

fí
ij
#4

i
k4.
u
kkt
ÍM

Ê

/f

MARCOS
Presidente

EDCARLOS DOS
Membro

Av. Tancredo

'MEIRE ES GUSMÃO
bro/Relotor

XC- -V V •' •

^ri° 1782, Bajrró União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

15/03/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA
■  ̂ "

Segue juntado ao PROJETO DE LEI 1768/CMa/2023, parecer da Comissão dè-JLISTIÇA E REDAÇÃO 0^41/2023, parecer da Comissão de ORÇAiMENTO, FINANÇA E

FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO NS 40/2023 e parecer da Comissão de SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA nS 21/2023 .

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1768/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 03/04/2023.

Lucir

Diretoria Legislativa



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CÀNDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VQTArAO

ia PERÍODO LEGISLATIVO 2023
DÉCIMA PRIMEIRASESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 1.768/CMCJ/2023 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO ASSUNTO: AUTORIZA. A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023,
ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO'ADICIONAL ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA
PARLAMENTAR, PROPOSTA N^ 847448530001200-01-MS/2020, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE R$ 523.701,00 (QUINHENTOS E
VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E UM REAISl
+N.S

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01

02

03

04

05

06

08

09

10

11

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA .

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA.

JUqLENE MARQUES MORAESgjt (vXl

07 A , , MARCOS ALMEIDA DA HORA'. !

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO'vi >

Y
PAULO MACARIO DA SILVA

jQni m I iu/a

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

4;. AI..

'1;? 'Y.

?  JVY^PURAÇAO

'  N: NÃO

^VÀBSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

JU

m
CÂMARA MUNICIPAL DE CANI^IAS^DOJ^MA^ 15 DE MAIO DE 2023.

EPCARipsUOS SANTOS

[Secretario

câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO.A v. Tancredo^ Neves s/n ® Bairro
União CEP: 78938-Q00 Teiefonjei(69) 3230-1398 e 1869

.jí



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

•  DEPÀRTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

14/04/2023

aprovada

15/03/2023 Destino Departamento Legislativo

Certifico que a proposição após votação foi

CERTIDÃO DE VOTAÇAO

AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ORDINÁRIA , , na data 15/05/2023
projeto de lei , « ,

1768/cmcj/2b23
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR, PROPOSTA NS 847448530001200-01-

MS/2020, NÍO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDÓ MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE R$

523.701,00 (QUINHENTOS E VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E UM REAIS)".

Segue juntado folha da única votação nominal

N---

CMCJ, ■ /; 15/05//é023

LUCI IVJ^IWPI NTCRVIÂRTINS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/03/2023

Plenário

Matéria aprovada

1 Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
aprovado em única votação na sessão 11 ordinária, .realizada em 15/05/2023. Segue juntado o registro de votação e
única votação para providências necessárias,, ,, ,

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

projeto de lei

1768/cmcj/2ü23

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUT"AUTÒRIZA Á INCLUSÃO È READEQÚÃÇÃÒ, 'NÓ PrAÍ LDO E LOA' 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR, PROPOSTA N® 847448530001200-01-
MS/2020, 'NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE R$

523.701',00(QUINHENTOS E VINTE E TRÊS MIL;-SETEGÈNT0S E UM REAIS)".

CMCJ, 08/05/

I u ci liôaíífê^fflrflcírrTa rti ns

Dir. Departamento Legislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

oe c

ESTADO DE,RONDONIA .. ,

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO, LEGISLATIVO

15/03/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 45

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1768/Ma/2023

referente à16/05/2023 , , :í
projeto de lei . .. . ;

1768CMa/2023 ; ' ; , ,
executivo

"AUTORliZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO-DE EMENDA PARLAMENTAR,

PRÒPOSTA N2 847448530001200-01-MS/2020, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA, NO VALOR DE RS 523.701,00 (QUINHENTOS E VINTE E

TRÊS MIL, SETECENTOS E UM REAIS)".

CMG, /2023

LUClÉÍA^-flNTOrMARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo,gpenso ! . , ,. ^ ■
contendo í í! ' O n L , ' folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da êrriénta em jornal oficial e leitura ,em pienário.

voiume (s)

CMG, J_ J

Assinatura/Matrícuia

l:



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICiPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO Ne45LEG./CMCJ/2023.
PROJETO DE LEI 1.768 /CMCJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

—  Ut í?

L-,

_  Autoriza a . Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA
I  2023, através : da abertura crédito adicional especial
I  superávit financeiro-de Emenda Parlamentar, Proposta m

^^orocnt Q-' j ^47448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do_  - / Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$
523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e
Um reais]".

Prefeito do Município de (HÍtaeiás do no uso dé suas atribuições lesais e
conforme determina a legislação Vigente; «-nuuiçoes legais e

LEI:

FAÇO SABER qüè á Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

''V,r. :4'

.  ' j '-^' ̂•"''^-^^^^ uutorizado a efetuar inclusão ereadeouacãnatravés da Abertura de Crédito AdlciohallESpecíal no PPA, LDO e LOA 2023, p^suSu
MS/2n2n° Emenda Parlamentar, Proposta N« 847448530001200-01-
R5 523 7^01 "genteído Fundo Municipal de Saüde-FMS/SEMUSA no valor de^ 523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mii, Setecentos e Um reais). Muisicão de
equipamentos para equipar a Unidade Mista de Saúde Santa Izabel oferecendo

r-rç^S ̂rçaS:: ^ "

RECEITA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
02

02.29.01

PODER EXECUTIVO "

FUNDO M.UNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA
emenda^TMNSF:-; , EMENDA. PARLAMENTAR

N
84744.85300,0"/.1170-14

'

Total da;receita

VALOR R$

R$523.701,00

R$523.701.00
TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇiÍO VALOR
R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

76860-000

.  -.s : í.



'  ■ ■

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

■  ' , , ;^,;::|STADO DE RONbONÍA-S';
GAMARA MUNIC^ DO 3AMARI

V-PIPARTAMENTO
•r\ ■ . Iv-

'V-v'/ •

-*

15/03/2023 •

Gabinete do Presidente ' Destino

Aguardando Sanção/Veto Èxecutivo
Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DEíCUMPRIMENTO DE PRAZO
> V.'i

Certifico que o Autógrafo n^ 45/cmcj/2023

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

17/05/20M , ■ ' /j-W. referente à
projeto,de lei

1768/CMCJ/2023 iv i ,
executivo municipal'!^';' X
"Autoriza: arjnciusão e readequáção, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura crédito

adicionai especiaL 'superávit- financeiro-de Emenda Parlamentar, Proposta

847448530Ò01200-01-l\/IS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipai de Saúde-

FMS/SEMÜSA, noVvalor de R$ 523.701,00 {Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um
reais)".

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 17/05/2023

para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil/seguinte ap protocolo

CMa,

com prazo de 15 dias úteis

17/05/2023

artins;-.iu^
Dir. Departamento Legislativo

Data dò Fim do Prazo : : .í . X Òl/Oè/lOlik

c-ú; X'4^1.; '-tí:

.  XX' ■ ■ ''
<.è's'

•c .

PíXxP; :xXÍÉx: .áí'

- u:, X '[L: '

^  t 'ik ■ ■ ■

L:.



18/05/2023,08:53 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamarí

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.468 DE 17 DE MAIO DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura crédito adicional especial superávit fli®<feiro-
de Emenda Parlamentar, Proposta N° 8474485300012CO-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo'^MunicipaLdg^aúde-
FMS/SEMUSA, no valor de R$ 523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais)".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamarí, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABERque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI: ' .

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por
superávit financeiro- repasse da Emenda Parlamentar, Proposta N°. 8íl7448530001200-01-MS/2020, no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$ 523.701,00 (Quinhentos e Vinte e IVês mil, Setecentos e Um reais), aquisição de equipamentos para
equipar a Unidade Mista de Saúde Santa Izábel, oferecendo atendimento à população do Município. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA

UMDADE ORÇAMENTÁRIA

VALOR RS

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE- FMS/SEMUSA

TRANSF. EMENDAPARLAMENTARN" 84744.853000/1170-14

Total da receita RS523.701,00

TOTALGERAL R$523.701,00

suplementaçAo :■ " ' ' VALOR RS

ÓRGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICTPALDE SAÚDE -SHMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA Iv-,;;.'
PROGRAMA 0106 PROGRAMA MUNICIPAL DAS ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

AÇÃO TRANSF. EMENDA PARLAMENTAR N' 84744.853000/1170-14

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Aatoroatlcamente pelo Sistema) Total da suplcmentação . RS 523.701,00

TOTALGERALRS523.70l,00 ' i ^

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (^perávit), descrito no artigo anterior advirão da Proposta N" 847448530001200-01-
MS/2020 do Ministério da Saúde, no valor de R$523.7pl,0Ò (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e Um reais);

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na
forma da legislação vigente;

Art. 4°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito

. . Publicado por:
■  Rosalia dos Santos Costa

.. Código Identificador:E3FD1542

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios dó Estado de Rondônia no dia 18/05/2023. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando, o código identificador no site:
https://vvww.diariomunicipal.com.br/aroin/ , , ' '-.li V/

htlps://www.diariomunioipal.com.br/arom/materia/E3FD1542/03AL8dmw9lyHuD2z-5JQzhM4GW8rh1hVjFVRTGSmDJZcFrN_slOtmESAtinP3luU... 1/1
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

..Destinò ■ Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA. DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL
1

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o redõrte da publicação da lei n^ 1468/2023, publicado no Diário
Oficial em 17/05/2023, edição de 3475

CMa,

LUCI IVpíR?rPlNTÕ=lViARTI NS
Diret. Depts Legislativo.

1.- -i

:ía... ' ■uà.



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

■  , • DEPARTAMENTO,LEGISLATIVO

Cf

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

13/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promuigada x Autógrafo

Departamento Legisiativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da leFl4é8/2023 e que a referida norma publicada corresponde
integraimente ao texto do Autógrafo n945/2023 , . .

CMCJ,

lucitaafffsrptr

Diret. Deprt2 Legisiativa

,í, -u',

.  I V • rí,'i: '-"4^ l-J 'v. • ̂ , -..i 1' I

Jí; - .

V, V -'t .



.  ESTADO DEROpí^NlA
PREFÉrrURA íynJW^CtPAL de CANDBÍASDOJÁNfARI

SEC. MUNí-^RAL, fazenda,.GÉSTÃOE PIAiffiJAMENTÓ-'SE^iFAGl^
CÓORDENADOiuA DE PLÀD4EJÁMENT0:

LEI NS 1.468

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

DE 17 DE MAIO DE 2023.

/A íA A R- municipal o "Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
do JAft'!,AR'} através da abertura crédito adicional especial superávit

!  E financeiro-de Emenda Parlamentar, Proposta N®
l  l fj J ! ^i^y'^^^^847448530Q01200-01-MS/2020. no orçamento vigente do

'Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$
523.701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e

, Um reais)".
S O I ^ '.J ' V A

....jíiimira Pinto Martins

Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme (meVMiia a legislação vigente;

«GR

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
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.  Art. 1-- Fíça autorizado a efetuar inclusão e readequação,
através da Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit
fínanceirp- repasse da Emenda Parlamentar, Proposta N® 847448530001200-01-MS/2020, no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA, no valor de R$ 523.701,00
(Quinhentos^e Vinte e Três mil, Setecentos, e Um reais), aquisição de equipamentos para equipar
a Unidade "Mista: dé Sáúde Santa Jzabel, oferecendo atendimento à população do Município.
Obedecendo as seguintes vinculações.e classifiçações orçamentárias;

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR RS

02
PODER EXECUTIVO

D2.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMySEMUSA

TRANSF. EMENDA PARLAMENTAR N" 84744.853000/1170-14

Total da receita ' .  R$5Z3.701,0ü

TOTALGERAL R$5Z3.701,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ÕRGÃO 02 . PODER-EXECUTIVO- -.iii , ; !'

UNIDADE ORC. -,. , 02.29.01 , FUNDO.MUNICIPAL DE SAÚDE -.SEMUSA

SUD-FUNÇÃO V . : . , 10.301 ATENÇÃO BÁSICA .;

PROGRAMA: õ í j. : 010.6 '. PROGRAMA MUNICIPAL DAS ATIVIDADES DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE

ACÁO TRANSF. EMENDA PARLAMENTAR N° 84744.853000/1170-14

CATEGORIA ECON. 4.4.9032 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente
gelo Sistema)

Total da suplementarão RS 523.701.00

TOTAL GERAL RS 523.701,00
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■ESTADO PERONDÔNIA
PREFÉrryRAvMU^ DE QÁtÍDÉtAS ÓÕ JÃMÂRI

SÈC. MUN;-®EÍÚL,;FÀZENb4.0ES^ PIAÍffiJÀM^Ó -'SEMÉAGÉSP
"'''i ' #pRpÍENADORlÀÒEPI^k^^^

Art. 2- -. Os, recursos para cobrir as despesas do crédito [superávit),
descrito no artigo anterior advirão da Proposta N® 847448S30001200-01-MS/2020 do
Ministério da Saúde, no valor de R$523,701,00 (Quinhentos e Vinte e Três mil, Setecentos e
Um reais);

Art 32.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente;

Art. 42, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

•f-r .. .

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI
CNPJ; 63.761.902/0001-60 ; ̂

Assinatura do Pocümehtò

asíiJ

76.860-ofe

Documento Assinado Eietronicámente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
- PREFEITO ern 17/05/2023 às 13:05:41. Cód. Autenticidádé dà Assinatura:
13^1.2K05;139Z.KÒ72.7él2, com fundamento na Lei N® 14.063, de'23 de. Setembro de
"2020. • ■

informações do Ddcúmênto

íD dd Documento: 994.727 - Tipo de;Documento: LEIlÓRDINÁRIÀ ̂ N® 1468/2023 -

Elaborado por ISAQÍUE DA COSTA MENDES CPE: 026.12\:"2-*b , em 17/05/2023 -12:27:19

'  CQdigo.de'Áuteti'tlcidáde'dest"e..Docurnéht0:12K3.8627.aiBÉ.363U.7244

3, A autenticidade do documehtp.podeser, çonferjda nb site:
i  ' https://athüS;carideiasdoiámàri.rò;aòvjbr/vértiocüifientò j
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■ ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

OS ̂

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

13/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei'l468/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

■ . . fí, -

CMa,

lucirTjlíffa^

Diret. Legislislatiyo



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências ã règistfár no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento. ,

cMa, 18/05/20

lucim^jítía^mTo-matíins
Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

.  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/03/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL
' .A

Diante das informações contidas nos autos, determinb o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto lei ,
número 1768/CMCJ/2023 - ri.
atendida as condições necessárias. , . ,.. .

CMG, "

■  ' fràhciscÉ g^sémif de lirnà almêida
PÁ ̂ dente/CMa/2023

^h-

■1.7' '



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

C

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/03/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

r
CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUiVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1768/cmcJ/2023

■  iucirg^fâfípihlícrfnaftins
Dir. Departamento Legislativo


